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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1 Enquadramento 

O Conselho de Prevenção da Corrupção é uma entidade administrativa independente, criada 

pela Lei nº 54/2008, de 4 de setembro, que funciona junto do Tribunal de Contas e tem como fim 

desenvolver, nos termos da lei, uma atividade de âmbito nacional no domínio da prevenção da 

corrupção e infrações conexas. 

O Decreto-Lei nº 109-E/2021 cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção assente numa proposta 

de Estratégia Nacional Anticorrupção com a finalidade de alcançar laços de confiança mais 

sólidos entre os cidadãos, as comunidades e as suas instituições, pois a corrupção ofende 

princípios fundamentais da democracia, tais como os da igualdade, transparência, livre 

concorrência, imparcialidade e legalidade, entre outros. 

1.2 Missão / Compromisso 

 

No Doutor Finanças traçamos bem os objetivos, desenhamos criteriosamente as estratégias, 

exigimos as melhores performances e lutamos para Fazer o Bem Bem feito. Esforçamo-nos 

pela máxima eficiência em todas as áreas de negócio. Zelamos por conquistar a lealdade e a 

máxima satisfação dos nossos clientes. 

Somos exigentes com o que fazemos e como o fazemos. 

Cumprimos as nossas obrigações legais e assumimos normas de conduta, que nos permitem 

pôr em prática os nossos princípios e valores, porque só agindo com integridade, lealdade e ética 

podemos Fazer o Bem Bem Feito. 

Somos responsáveis por cumprir o Código de Ética e Conduta e todos os nossos 

Colaboradores comprometem-se a promover uma cultura de integridade, com o objetivo de nos 

afirmarmos como uma empresa sólida e coesa, capaz de Fazer Sempre o Bem Bem Feito! 

Dispomos de uma Política Anticorrupção que define os princípios de atuação na prevenção da 

corrupção, pelo que, repudiamos a prática de qualquer conduta que, de forma direta ou indireta, 

possa estar relacionada com corrupção, regulando a sua atuação pelos princípios fundamentais 

do respeito, integridade, lealdade, ética e cumprimento da lei em vigor. 

Neste contexto, a Direção do Doutor Finanças, aprovou a presente Política Anticorrupção 

enquanto instrumento para impedir que, quer o Doutor Finanças, quer as entidades externas com 

as quais se relaciona de modo direto ou indireto, incorram em atuações que possam configurar 

práticas contrárias à lei e aos princípios éticos e de conduta 
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1.3 Funções e Responsabilidades 

As responsabilidades associadas à área de Compliance e, consequentemente, ao Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Doutor Finanças (doravante Plano 

de Prevenção), assentam, em primeiro lugar, no compromisso dos órgãos de administração do 

Doutor Finanças que aprovam o respetivo Plano e determinam a sua execução, transpondo-o 

para a sua esfera, através de procedimentos específicos e dos respetivos controlos.  

Desta forma, cabe ao Departamento de Compliance do Doutor Finanças, sob a supervisão da 

Responsável Normativo, especificamente: 

- Elaborar um relatório anual de execução do Plano em estreita colaboração com os 

diversos departamentos, assegurando uma constante identificação, análise e avaliação 

dos riscos da organização; 

- Identificar as medidas preventivas e corretivas que permitam reduzir a probabilidade de 

ocorrência e o impacto dos riscos e situações identificadas; 

- Avaliar o balanço das medidas adotadas e das medidas por adotar, a descrição dos 

riscos eliminados ou cujo impacto foi reduzido e daqueles que se mantém, e os riscos 

identificados ao longo do ano que não foram contemplados no plano inicial; 

- Elaborar propostas de revisão ao Plano; 

- Promover a sensibilização e formação dos colaboradores; 

- Promover a publicação na página eletrónica e na internet; 

- Promover a comunicação entre a Direção Superior e os outros departamentos no 

âmbito da gestão de riscos; 

- Assegurar que a informação de risco se encontra atualizada, consolidada, estruturada 

e devidamente comunicada para as partes interessadas. 
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2. FINALIDADE DO PLANO ANTICORRUPÇÃO 

 

2.1. Âmbito 

Pretende-se com a esta Política, transmitir e assegurar a todos os colaboradores, clientes e 

entidades externas com as quais se relaciona, o compromisso do Doutor Finanças em garantir 

que a sua atividade se fundamenta no respeito pela lei em vigor, assim como promover os seus 

valores definidos no Código de Ética e Conduta e que cumpre os deveres de supervisão e 

controlo da sua atividade.  

Constitui objetivo deste Plano definir as medidas a tomar para alcançar os seguintes objetivos:  

1) prevenir ou minimizar o Plano de Prevenção de Riisco de Corrupção e Infrações 

Conexas (doravante “PPRCIC”); 

2) detetar indícios ou evidências de PPRCIC; 

3) criar um ambiente dissuasor de quaisquer práticas de PPRCIC; 

4) assegurar a cessação imediata de qualquer pratica de PPRCIC; 

5) assegurar a punição dos intervenientes nas práticas de PPRCIC.  

 

2.2. Conceitos 

A corrupção é a designação geral relativa a crimes cometidos no exercício de certas funções, 
que consiste na prática de um qualquer ato ou a sua omissão, lícito ou ilícito, em contrapartida 
de uma vantagem ou compensação indevida para o próprio ou para terceiro. 

Pode definir-se como o desvio de um poder para fins diferentes daqueles para que foi concedido, 
ou (abuso), para fins particulares de um poder recebido por delegação.  

 

O procedimento de corrupção (ativa e passiva) consiste: 

- Recebimento e oferta indevida de vantagem; 

- Tráfico de influência; 

- Fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito; 

- Administração danosa; 

- Participação económica em negócio; 

- Abuso de poder; 

- Violação do dever de segredo e de branqueamento de vantagens destes crimes. 
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Os crimes de corrupção apresentam-se essencialmente, com duas configurações: a corrupção 
ativa e a corrupção passiva, conforme o agente esteja, respetivamente, a oferecer/ prometer ou 
a solicitar/ aceitar uma vantagem patrimonial ou não patrimonial indevida, distinguindo-se ainda, 
cada uma, conforme o ato seja, ou não, contrário aos deveres profissionais do funcionário 
corrompido.  

 

Corrupção ativa: ocorre quando alguém, por si, ou mediante o seu consentimento ou 
ratificação, por interposta pessoa, der ou prometer a trabalhador do setor privado, ou a 
terceiro com conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial que não 
lhe seja devida, para um qualquer ato ou omissão que constitua uma violação dos seus 
deveres funcionais. 
 
Corrupção passiva: ocorre quando um trabalhador, do setor privado, por si, ou 
mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa, solicita ou aceita, 
para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, ou a sua promessa, para um qualquer ato ou omissão que constitua uma 
violação dos seus deveres funcionais. 
 
Corrupção passiva para ato ilícito: ocorre quando um funcionário por si ou por 
interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicita ou aceita, para si ou 
para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial ou não 
patrimonial, ou a sua promessa, para um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres 
do cargo. 
 
Corrupção passiva para ato lícito: verifica-se quando um funcionário, por si ou por 
interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicita ou aceita, para si ou 
para terceiro sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a 
sua promessa, para um qualquer ato ou omissão, embora não contrários aos deveres 
do cargo. 
 
Branqueamento: Processo através do qual se visa converter vantagens obtidas de 
forma ilícita, nomeadamente pela prática de determinados crimes tipificados na lei, em 
capitais ilícitos, ocultando-se ou dissimulando-se a natureza, a origem e a titularidade 
dessas vantagens, participando no desenvolvimento de atividades criminosas diretas ou 
indiretamente através da criação de infraestruturas necessárias ao branqueamento dos 
capitais daí resultantes. 

 

Abuso de poder: traduz-se no abuso de poderes ou na violação de deveres inerentes 
à função de funcionário, com intenção de obter, para o agente ou para terceiro, benefício 
ilegítimo ou de causar prejuízo a outra pessoa. 
 
Violação de segredo: traduz-se na revelação, sem consentimento, de segredo alheio 
de que o agente tem conhecimento em razão ao seu estado, ofício, emprego, profissão 
ou arte, com intenção de obter benefício, para si ou para terceiro, ou com a consciência 
de causar prejuízo. 

 

Tráfico de influência: verifica-se quando alguém, por si ou por interposta pessoa, com 
o seu consentimento ou ratificação, solicita ou aceita, para si ou para terceiro, vantagem 
patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua influência, real 
ou suposta, junto de entidade pública, ou ainda para obtenção de uma decisão ilícita 
favorável. 
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Recebimento e oferta indevida de vantagem: trabalhador que, no exercício das suas 
funções ou por causa delas, por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento 
ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, que não lhe seja devida. 

Favorecimento de colaboradores (conflitos de interesses): Situação gerada pelo 
confronto entre interesses pessoais dos colaboradores que possam comprometer o 
interesse coletivo da empresa ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da 
função. 

 

Qualquer atuação suspeita de configurar alguma das condutas descritas deverá ser comunicada 
de imediato através do canal de denúncias estabelecido no Doutor Finanças. 
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3. PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas compreende todas as áreas, 

processos, atividades, projetos, funções, tarefas, operações, fornecedores e prestadores de 

serviços do Doutor Finanças. 

Visa essencialmente identificar situações de risco de corrupção e/ou de infrações conexas, 

priorizar, definir as respostas a adotar e necessidades de controlo e monitorização de modo a 

diligenciar a implementação de medidas preventivas e corretivas que suprimam ou minimizem a 

probabilidade de ocorrência do risco. 

 

3.1. Identificação dos riscos de corrupção e infrações conexas  

Numa primeira fase procedeu-se à identificação, descrição e classificação dos riscos, resultando 

na Matriz de Risco numa segunda fase em que foi avaliada a probabilidade de ocorrência e 

impacto/gravidade dos mesmos na organização. 

O fator de risco de corrupção e infrações conexas, foi classificado numa escala de risco alto, 

médio e baixo, em função do grau de probabilidade, gravidade/impacto. 

 

Matriz de Risco 

Nível de risco = probabilidade de ocorrência x impacto 

Matriz de Risco Impacto 

Probabilidade  Menor (1) Moderado (2) 
Significativo 

(3) 

Elevada (3) Baixo (3) Alto (6) Alto (9) 

Média (2) Baixo (2) Médio (4) Alto (6) 

Baixa (1) Baixo (1) Baixo (2)  Baixo (3) 

 

Processo Riscos Identificados Risco Controlo

  Processo de decisão Gestão da escolha da proposta Médio
Apresentação de  propostas no interesse 

legitimo pelo   Cliente 

  Integridade de todas as 

atividades
Operações de pagamento Baixo Segregação de funções na aprovação

Relações externas com Parceiros e 

Fornecedores

Gestão da escolha parceiro e 

registo
Baixo

Critérios de elegibilidade ns escolha e 

aprovação legitima do parceiro
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1 a 3 Manter controlos já existentes. Intervir somente se uma análise mais pormenorizada o justificar 

4 Avaliar a necessidade de novos controlos  

6 a 9 Implementar novos controlos enquanto a situação não for mitigada ou eliminada  

  

 

 

Os fatores de risco identificados no âmbito da atividade do Doutor Finanças foram os seguintes: 

1. Processo de decisão; 

2. Integridade de todas as atividades; 

3. Qualidade/quantidade dos sistemas de controlo interno; 

4. Relação com os colaboradores e parceiros; 

 

3.2. Medidas preventivas e corretivas 

Para todos os riscos de corrupção e infrações conexas identificados no contexto da organização 

e previstos no presente Plano, foram implementadas e são executadas medidas preventivas que 

permitem reduzir a respetiva probabilidade de ocorrência e o grau de impacto, designadamente:  

1) Procedimentos e normativos internos; 

2) Responsável pelo cumprimento normativo; 

3) Código de Ética e Conduta (https://www.doutorfinancas.pt/codigo-de-conduta/) 

4) Canal de Denúncias (https://www.doutorfinancas.pt/denuncias/) 

5) Avaliação de riscos; 

6) Controlos internos e auditorias; 

7) Promoção de ações de sensibilização e prevenção; 

8) Programa de formação anual. 

  

3.3. Avaliação e Resultados da avaliação  

Como instrumento de gestão de carácter dinâmico, este Plano de Prevenção está sujeito a 

atualizações e revisões sendo alvo de avaliação e monitorização, cada 3 anos, com o objetivo 

de acompanhar e ajustar o desempenho das medidas preventivas implementadas. 

As situações consideradas como risco elevado são sujeitas igualmente a uma avaliação 

intercalar. 

Este plano bem como os relatórios de execução anual são divulgados no site do Doutor Finanças 

em www.doutorfinancas.pt e junto dos seus colaboradores. 
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